
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA
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PORTARIA N9 051 - DE 09 DE OUTUBRO DE 2019.

Promove ser"vidor à closse B.

O Presídente do Câmoro Munícipo! de
Vereodores de Jóio, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos

otribuições legais e de conformidode com Lei Orgânico Municipol,
Lei n.o L3ilO/AOOZ e Lei Municipol no 2.838 /2OL2, resolve:

Art. le PRO,I OVER o Servidor ÁNDRÉ
,1 ÜLLER IJBÁRDONI, motrículo 87-6/1, titulor do corgo ef etivo
de OFTCIAL ADMfNISTRATIVO, poro o Closse B do respectivo
correiro, por ter otendido os critérios de tempo de serviço e de

merecimento, o contor de ?2 de setembro de ?0L9.

Art. 29 P,evogo-se o Portorio no O49 , de 30 de

setembro de 20t9.

Art. 39 Esto Portorio entro em vigor no doto
de suo publicoçõo.

GÁBINETE DA PRESIDÊNCTA DA CÂMNNE

MUNTCTPAL DE VEREADORES DE .IóTNZNS.
09 DE OUTUBRO DE ?OT9.
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Registre -se e publ igue-se.

Em 09 de outubro de 2Ol9

Çx;r,>
CErtifico qu€ o prãlêot" 6o"1;rnento'

;"i#-fúà;no mural deste Leg "'tivc'
ããáir]gr t odao dia-_1--'t---'

Luís

to Secretório

Rua Dr Edmar Kruel 258 - JOIA - RS. - CNPJ No. 01.656.027t0001-08
Fones (55) 3318-í255 - 10í0 - í000 - E-mail: camara@camaraioia.rs.sov.br

- cEP 981800-000


